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ATA DA 578ª (QUINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO PLENÁRIA 1 

ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE 2 

GOIÁS, REALIZADA VIRTUALMENTE, NO DIA 08 DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 3 

VINTE E UM, POR MEIO DA PLATAFORMA ZOOM MEETINGS.   4 

 5 

Aos 08 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às 8h00min, nos termos 6 

do art. 38, da Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992 reuniram-se 7 

virtualmente, por meio da Plataforma Zoom Meetings, os(as) Conselheiros(as), 8 

membros do Plenário, para realizarem a 578ª Quingentésima Septuagésima Oitava 9 

Sessão Plenária Ordinária do CRMV-GO, convocada pelo Presidente do CRMV-GO, 10 

Méd. Vet. Rafael Costa Vieira mediante Ofício nº 1359/2021 e 1360/2021/PR/CRMV-11 

GO. A Sessão foi realizada de forma virtual, aberta e presidida pelo Presidente, Méd. 12 

Vet. Rafael Costa Vieira – CRMV-GO nº 5255. Com a presença da Vice-Presidente, Méd. 13 

Vet. Ingrid Bueno Atayde Machado – CRMV-GO 2738, da Secretária Geral, Méd. Vet. 14 

Carolina Ribeiro Berteli – CRMV-GO 7227, do Tesoureiro, Méd. Vet. Irineu Batista 15 

Júnior – CRMV-GO 1275; dos (as) Conselheiros (as) Efetivos (as): Méd. Vet. Adriana da 16 

Silva Santos – CRMV-GO 3895, Zoot. Antelmo Teixeira Alves – CRMV-GO 0093/Z, Méd. 17 

Vet. Jordanna de Almeida e Silva – CRMV-GO 5194, Méd. Vet. Paulo Roberto Lucas 18 

Viana Filho – CRMV-GO 3409 e os Conselheiros Suplentes Méd. Vet. José Vanderlei 19 

Burim Galdeano – CRMV-GO 1846, Méd. Vet. Elisângela de Albuquerque Sobreira – 20 

CRMV-GO 2879 e o Zoot. Waldir Ferreira dos Santos Júnior – CRMV-GO 0189/Z. O 21 

Conselheiro José Vanderlei está substituindo a Conselheira Méd. Vet. Paula Marina 22 

Brito Jorge, nesta sessão. I) ABERTURA DOS TRABALHOS - De acordo com o art. 40 da 23 

Resolução CFMV nº 591/1992, havendo quórum, o Presidente do CRMV-GO, Méd. Vet. 24 

Rafael Costa Vieira declarou aberta a Sessão Plenária Ordinária do CRMV-GO, fazendo 25 

as saudações iniciais, rogando a Deus que ilumine a todos(as) na condução, apreciação 26 

e julgamentos dos assuntos que serão tratados, e que a decisão proferida seja a mais 27 

certa e coerente possível. II) COMUNICAÇÕES EM GERAL - 2.1) Da Presidência. O 28 

Presidente do CRMV-GO informou sobre as ações realizadas, que compreendem a 29 
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última sessão plenária e esta. No dia 22 de junho de 2021, o Presidente participou de 30 

reunião com a participação da AMMA, PGM e CRMV-GO para tratar de assuntos 31 

referentes à Políticas de Bem-Estar Animal e o cumprimento da Sentença proferida na 32 

Ação Civil Pública nº 0182359.16.2012.8.09.0051; dia 02 de julho de 2021, o 33 

Presidente e a Vice-Presidente participaram da audiência pública para discutir sobre a 34 

Importância das Politicas Públicas para os Animais. Estavam presentes: o Ministério 35 

Público de Goiás, DEMA, AMMA, Secretaria Estadual de Saúde, a vereadora Lucíola do 36 

Recanto, a vereadora Seliane de Anápolis e o vereador Felipe Becari de São Paulo, 37 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a Secretaria Estadual de Saúde. O evento foi 38 

de uma consciência de politicas públicas para animais, não só voltada para as políticas 39 

de natalidades, foi a importância da educação, da responsabilização, de investigar os 40 

maus tratos. Foi uma discussão muito rica. Ingrid Atayde registrou que apresentou 41 

sobre os pilares que tem que ter nas políticas públicas para os animais, Teoria do Elo, 42 

saúde única e bem-estar único. Comentou sobre situações dos castras-móveis. Na 43 

oportunidade a Vice-Presidente solicitou às autoridades presentes na audiência para 44 

manter os médicos veterinários inseridos nas políticas públicas, necessidade de peritos 45 

veterinários. O Presidente Rafael comentou que está entrando para uma nova face de 46 

discussão sobre o bem-estar animal. A discussão era apenas de pequenos animais, 47 

agora a discussão está sendo ampliada para os grandes animais, animais de produção. 48 

Já existe uma discussão de abuso contra esses animais no sentido de serem apenas 49 

destinados para produção e criação de alimentos. Foi um evento muito melhor do que 50 

o esperado; dia 06 de julho de 2021 – aconteceu uma palestra sobre Competências 51 

fundamentais para o novo mercado de trabalho, o evento foi organizado pela 52 

Comissão CRMV Jovem e ministrada pelo Médico Veterinário Rafael Gustavo Pinheiro; 53 

dia 07 de julho de 2021 – reunião com o Promotor de Justiça de Pontalina para discutir 54 

sobre a situação de frigorífico no município. Irineu Batista que a reunião não 55 

aconteceu devido a impossibilidade do Promotor Será agendada outra reunião. 56 

Situação da obra – o tesoureiro Irineu Batista informou que a obra está na fase de 57 

acabamento e acredita que até o final de agosto de 2021 já estará finalizada. O 58 
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Presidente Rafael Vieira informou que recebeu o cronograma da obra e que até final 59 

de agosto está prevista a entrega. Que dependendo das condições sanitárias pode-se 60 

pensar em um evento presencial. Reunião das Comissões Assessoras: no dia 05 de 61 

julho de 2021, os membros da Comissão Estadual de Saúde Única reuniram 62 

virtualmente para discutir sobre o “Projeto Saúde Única das Universidades e sobre o 63 

evento de Saúde Única a ser realizado no mês de agosto de 2021. 2.2) Da Vice-64 

presidência. No uso da palavra, a Vice-Presidente informou sobre a movimentação da 65 

seção de fiscalização no período de 01 a 30 de junho de 2021: 21 (vinte e um) termos 66 

de fiscalização; 97 (noventa e sete) termos de constatação; 5 (cinco) autos de infração 67 

- artigo 27 da Lei nº 5.517/68; 1 (um) auto de infração reincidente - artigo 27 da Lei nº 68 

5.517/68; 12 (doze) autos de infração - artigo 28 da Lei nº 5.517/68; 1 (um) auto de 69 

infração reincidente - artigo 28 da Lei nº 5.517/68; 17 (dezessete) autos de infração – 70 

artigo 7º da Resolução CFMV nº 682/2001; 107 (cento e sete) empresas fiscalizadas in 71 

loco; 11 (onze) profissionais fiscalizados in loco; 27 (vinte e sete) fiscalizações 72 

agendadas; 223 (duzentos e vinte e três) notificações por e-mail para renovação da 73 

Anotação de Responsabilidade Técnica (a vencer); 50 (cinquenta) orientações 74 

referentes à Resolução nº 1275/2019; 5 (cinco) autos de multas – artigo 27 da Lei 75 

5.517/68; 2 (dois) autos de multas – artigo 28 da Lei 5.517/68;  1 (um) auto de multa 76 

reincidente – artigo 28 da Lei 5.517/68; 9 (nove) autos de multas por infração ao art. 77 

7º da Resolução CFMV 682/2001 e 1 (um) auto de multa por infração ao art. 6º da 78 

Resolução CFMV 682/2001. 2.3) Da Secretaria Geral. No uso da palavra, a Secretária 79 

Geral informou sobre a movimentação de pessoas físicas e jurídicas no período de 24 80 

de junho a 8 de julho de 2021. Em discussão e votação: o Plenário aprovou por 81 

unanimidade a homologação dos registros de pessoas físicas e jurídicas, conforme 82 

preceitua o artigo 5º, da Resolução CFMV nº 1041/2013. A relação dos registros 83 

homologados faz parte da presente ata, na forma do ANEXO I. 2.4) Da Tesouraria. No 84 

uso da palavra o Tesoureiro Irineu Batista Júnior informou sobre a situação da 85 

tesouraria. Comunicou que a reformulação orçamentária encaminhada ao CFMV já foi 86 

aprovada. O Presidente informou que essa reformulação foi solicitada para aquisição 87 
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de um imóvel, porém, este imóvel não está com a documentação em ordem.   III) 88 

ORDEM DO DIA - 3.1 - Anotações de Responsabilidades Técnicas homologadas “ad 89 

referendum” do Plenário. O Presidente informou que no período de 01 a 30 de junho 90 

de 2021 foram homologadas “ad referendum” as anotações constantes na relação 91 

anexa. DECISÃO: o Plenário do CRMV-GO referendou, por unanimidade, a 92 

homologação das anotações de responsabilidades técnicas. A relação das anotações 93 

homologadas e referendadas pelo Plenário faz parte da presente ata, na forma do 94 

ANEXO II. 3.2 – Amarpet Center Medicina e Serviços Veterinários. Solicita dispensa de 95 

aquisição de equipamento de raio-x fixo para o estabelecimento. A empresa é 96 

registrada no CRMV-GO com atividade de clínica, atendimento e internação diurna, 97 

cirurgia e laboratório, porém, está querendo mudar para hospital veterinário. 98 

Conforme a Anotação de Responsabilidade Técnica a atividade é como hospital 99 

veterinário, no entanto a Resolução CFMV nº 1275/2019, estabelece a exigência para 100 

hospitais veterinários. A Vice-Presidente Ingrid Bueno registrou que é contra abrir a 101 

concessão. A Secretária Geral Carolina Berteli também registrou contrário à concessão, 102 

que não se deve abrir exceção para o caso. As Conselheiras Adriana e Jordanna, 103 

concordam com o já foi exposto. O Conselheiro Paulo Roberto também concordou que 104 

não deve abrir exceção. Jordanna perguntou sobre a regulamentação de raio-x móvel. 105 

O Presidente Rafael Vieira comunica que não tem regulamentação sobre o raio-x 106 

móvel, existe uma legislação da Anvisa, que muitas vezes de amplia para a medicina 107 

veterinária, mas não trata do raio-x móvel. Sabemos que se está expondo pessoas à 108 

radioatividade, fazendo contaminação do meio ambiente, contaminação de pessoas o 109 

profissional corre o risco de estar cometendo falta ética. Decisão: com base na 110 

Resolução CFMV nº 1275/2019, art. 11, inciso VI, alínea “a”, o Plenário do CRMV-GO, 111 

por unanimidade, indeferiu o pedido. 3.3 – Relatório CFMV de julgamento de PEP 112 

(sugere instauração de PEP em desfavor do méd. vet. C.H.M.G. O Presidente 113 

esclareceu aos conselheiros presentes que o Conselho Federal de Medicina Veterinária 114 

apreciou e julgou o recurso de processo ético profissional em desfavor da médica 115 

veterinária R.K.X.M., e que o referido processo foi encerrado. No relatório e no 116 
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acórdão da decisão do CFMV foi sugerido que o CRMV-GO deliberasse quanto a 117 

eventual responsabilidade do Médico Veterinário Responsável Técnico do 118 

estabelecimento onde foi realizado os procedimentos, o médico veterinário C.H.M.G., 119 

e se for o caso, instauração do respectivo processo ético profissional. Irineu Batista 120 

sugere o arquivamento do processo e que seja realizada fiscalização. O Conselheiro 121 

Paulo Roberto sugere que o CRMV-GO realize nova fiscalização. Rafael Vieira solicita 122 

que seja uma fiscalização agendada e solicitar a presença dos médicos veterinários que 123 

trabalham no estabelecimento. Durante a fiscalização perguntar ao responsável 124 

técnico: qual o tipo de material usado nos procedimentos cirúrgicos e se a clínica 125 

atende os pedidos dos profissionais (de materiais) para execução dos procedimentos 126 

dentro da clínica. Verificar nas últimas fiscalizações se tem relatório da Vigilância 127 

Sanitária, se não houve que seja realizado fiscalização conjunta com a Vigilância 128 

Sanitária. Responder ao CFMV que vai ser apurado os fatos. Decisão: A Plenária do 129 

CRMV-GO aprovou, por unanimidade, que seja comunicado ao CFMV que as 130 

providências serão tomadas e realizar fiscalização conjunta e agendada com a 131 

presença dos profissionais que atuam no estabelecimento. 3.4 – Despacho nº 132 

611/2020 – Processo nº 4814/2020. A Gerente Técnica informa sobre irregularidades 133 

na atuação do médico veterinário M.R., inscrito no CRMV-GO. Solicita avaliação da 134 

atuação profissional e encaminhamento de ofício ao MAPA informando sobre a 135 

empresa. Irineu Batista perguntou se o estabelecimento foi autuado ou só foi feito o 136 

termo de constatação. Sugere que seja realizada fiscalização, pois, entende que deve-137 

se seguir com a finalização do processo administrativo. O Presidente informou que 138 

estamos falando sobre a atuação do responsável técnico pela prática indevida do 139 

profissional. A Secretária Geral Carolina Berteli esclarece que a origem do processo 140 

ocorreu em razão de denúncia. Decisão: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 141 

unanimidade, fiscalização conjunta com o MAPA, Agrodefesa, Delegacia do 142 

Consumidor, Procon e CRMV-GO. 3.5 – Ofício nº 1174/2020 – AGRODEFESA. 143 

Encaminha para conhecimento e providências necessárias na área de competência do 144 

CRMV-GO o processo nº 202017647000670, referente a constatação, por fiscais da 145 
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Agrodefesa, de possível fraude econômica em relação à substituição de espécie de 146 

pescados em embalagens de produtos. Conforme Despacho da Gerente Técnica do 147 

CRMV-GO a empresa FF Indústria e Comércio de Pescados Eireli ME não possuía 148 

anotação de responsabilidade técnica homologada à época do fato. Com relação à 149 

empresa Center Fish Comércio de Pescados e Transportes Eireli o responsável técnico 150 

à época do fato era o médico veterinário J.B.. Que foi encaminhado ofício solicitando 151 

esclarecimento sobre a fiscalização realizada na empresa, porém, não houve 152 

manifestação. Decisão: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por maioria, a instauração de 153 

processo ético-profissional ex-officio em desfavor do médico veterinário J.B., por 154 

indícios de infração aos artigos: 1º, 3º, 8º incisos XXI e XXXII; 9º inciso I alínea “b” e “c”, 155 

9º inciso V, e 19 inciso I, do Código de Ética do Médico Veterinário, Resolução CFMV nº 156 

1138/2016. O Conselheiro Paulo Roberto Lucas Viana Filho se absteve ao voto. 3.6 – 157 

Processo nº 339/2021 – Ofício nº 32/2021 - AGRODEFESA. Encaminha o processo nº 158 

202000007061717, que trata de averiguação de irregularidades em empresas no 159 

município de Campinaçu-GO, para apuração de possível irregularidades praticadas 160 

pelo Responsável Técnico, médico veterinário F.G.G.M., no Campleite. Trata-se de 161 

denúncia de laticínio com possíveis irregularidades e de condicionamento de produtos 162 

lácteos de forma inadequada no mercado. Decisão: A Plenária do CRMV-GO aprovou, 163 

por maioria, a instauração de processo ético-profissional ex-officio em desfavor do 164 

médico veterinário F.G.G.M., por indícios de infração aos artigos: 1º, 3º, 6º inciso XV, 165 

8º incisos XXI, XXX, XXXII, 9º inciso I alíneas “b” e “c”, art. 21, do Código de Ética do 166 

Médico Veterinário, Resolução CFMV nº 1138/2016. O Conselheiro Paulo Roberto 167 

Lucas Viana Filho se absteve ao voto. 3.7 – Ofício nº 1390/2021/DRC/CRMV-GO. O 168 

Presidente do CRMV-GO procedeu com a leitura na íntegra do ofício encaminhado 169 

pelo Departamento de Recuperação de Créditos do CRMV-GO, que apresenta o índice 170 

de inadimplência. O período é referente aos exercícios de 2016 a 2021. O 171 

levantamento foi realizado exclusivamente via Sistema de Cadastro – SISCAD no 172 

período de 02/07 a 05/07/2021. A média da inadimplência dos médicos-veterinários 173 

referente as anuidades de 2016 a 2021 está em 25% (vinte e cinco por cento). A média 174 
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da inadimplência dos zootecnistas referente as anuidades de 2016 a 2021 está em 46% 175 

(quarenta e seis por cento). A média da inadimplência das pessoas jurídicas referente 176 

as anuidades de 2016 a 2021 está em 35% (trinta e cinco por cento). No que tange a 177 

inadimplência dos autos de multa temos o índice de 87% (oitenta e sete por cento). 178 

Em resumo informa a inadimplência de 19% para médicos-veterinários, 34% para 179 

zootecnistas, para pessoas jurídicas 35% (anuidades) e 87% para autos de multas. No 180 

documento informa que até o dia 05/07/2021 faltam R$ 293.408,34 (duzentos e 181 

noventa e três mil, quatrocentos e oito reais e trinta e quatro centavos) para superar a 182 

arrecadação total do ano de 2020. Esclarece que todos os dados foram extraídos 183 

exclusivamente do Siscad, não obtendo nenhuma informação do Departamento 184 

Contábil e Financeiro. Encaminha relatórios do Siscad para chegar aos índices de 185 

inadimplência de 2004 a 2021 e as planilhas com os cálculos realizados. Rafael informa 186 

sobre as mudanças ocorridas na forma de cobrança, e que isso é mérito da Gerente do 187 

Departamento de Crédito Valdirene Cabral Silva. Informa ainda que foi sugerido ao 188 

CFMV uma proposta REFIS – Reparcelamento das Dívidas, onde o interessado poderá 189 

refinanciar as dívidas parceladas e não pagas. Irineu Batista registrou que teve um 190 

impacto muito grande na forma de cobrança. 3.8 - Processos de natureza 191 

administrativa. O Presidente passou a palavra à Conselheira Relatora Adriana da Silva 192 

Santos para proceder com a leitura dos relatórios dos processos administrativos a ela 193 

encaminhados. Processo Administrativo nº. 996/2021 – Vinícius José Pereira – 194 

Consultório Veterinário. Assunto: cancelamento do registro de consultório. A 195 

Conselheira Relatora solicitou a retirada de pauta para proceder fiscalização. Processo 196 

Administrativo nº. 1745/2021 – Francisco Roberto Tomazini – Granja Santa Clara 1. 197 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa jurídica. A Conselheira Relatora 198 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 199 

presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto pelo DEFERIMENTO DO 200 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no inciso I, do Art. 35 da 201 

Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-202 

GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da Conselheira 203 
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Relatora. Processo Administrativo nº. 1746/2021 – Francisco Roberto Tomazini – 204 

Granja Santa Clara 3. Assunto: cancelamento do registro de pessoa jurídica. A 205 

Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 206 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto pelo 207 

DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no inciso I, 208 

do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: A 209 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 210 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 1747/2021 – Francisco Roberto 211 

Tomazini – Granja Santa Clara 4. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 212 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 213 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 214 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 215 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 216 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 217 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 1748/2021 – Francisco Roberto 218 

Tomazini – Granja Santa Clara 5. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 219 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 220 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 221 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 222 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 223 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 224 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 1749/2021 – Francisco Roberto 225 

Tomazini – Granja Santa Clara 6. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 226 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 227 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 228 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 229 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 230 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 231 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 1750/2021 – Francisco Roberto 232 
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Tomazini – Granja Santa Clara 7. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 233 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 234 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 235 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 236 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 237 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 238 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 1751/2021 – Francisco Roberto 239 

Tomazini – Granja Santa Clara 9. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 240 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 241 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 242 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 243 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 244 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 245 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 1752/2021 – Francisco Roberto 246 

Tomazini – Granja Santa Clara 8. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 247 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 248 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 249 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 250 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 251 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 252 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 2680/2021 – Francisco Roberto 253 

Tomazini – Granja Santa Clara 2. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 254 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 255 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto, voto 256 

pelo DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO, por atender ao disposto no 257 

inciso I, do Art. 35 da Resolução CFMV nº 1041, de 13 de dezembro de 2013.” DECISÃO: 258 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 259 

Conselheira Relatora. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator Antelmo 260 

Teixeira Alves para proceder com a leitura dos relatórios dos processos 261 
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administrativos a ele distribuídos. Processo Administrativo nº. 2329/2021 – Médica 262 

Veterinária Giovana Colnaghi Abdalla. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 263 

física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que 264 

são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 265 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 266 

termos do artigo 15, incisos I, II, parágrafo único, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. 267 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do pedido nos 268 

termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 269 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 270 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 2413/2021 – Médico Veterinário 271 

José Roberto de Souza Meirelles. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. 272 

O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 273 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 274 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 275 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, 276 

porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 277 

17, Inciso I e II, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-278 

GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 279 

Processo Administrativo nº. 2698/2021 – Médica Veterinária Valquíria Cozadi de 280 

Souza. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator 281 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 282 

presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos 283 

autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, 284 

incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança 285 

dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 286 

da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 287 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 288 

Administrativo nº. 3055/2021 – Médico Veterinário Pedro Henrique Teixeira B. 289 

Fagundes. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator 290 
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procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 291 

presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos 292 

autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, 293 

incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança 294 

dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 295 

da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 296 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 297 

Administrativo nº. 3058/2021 – Médico Veterinário Renato de Carvalho Lopes. 298 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à 299 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 300 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 301 

pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 302 

parágrafo único, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança 303 

dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 304 

da resolução acima mencionada” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 305 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 306 

Administrativo nº. 3109/2021 – Médica Veterinária Michele de Aquino Veloso. 307 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à 308 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 309 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 310 

pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 311 

III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 312 

existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 da 313 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 314 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 315 

Administrativo nº. 3073/2021 – Médico Veterinário Fernando Elias Machado Borges. 316 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à 317 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 318 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 319 
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pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 320 

III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 321 

existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 da 322 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 323 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 324 

Administrativo nº. 3075/2021 – Médico Veterinário Edson Luiz Peres. Assunto: 325 

cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do 326 

seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 327 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 328 

deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, da 329 

Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 330 

existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 da 331 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 332 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 333 

Administrativo nº. 2317/2021 – Zootecnista Maria Paula Leis. Assunto: cancelamento 334 

do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório 335 

e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) 336 

Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do 337 

cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, da Resolução CFMV 338 

nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do 339 

pedido nos termos dos artigos 17, Inciso I e II, e 18 da resolução acima mencionada.” 340 

DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos 341 

do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 3074/2021 – Zootecnista 342 

Camilla de Souza Correia. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 343 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 344 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 345 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 346 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, 347 

porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 348 
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17, Inciso I e II, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-349 

GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 350 

O Presidente passou a palavra à Conselheira Relatora Carolina Ribeiro Berteli para 351 

proceder com a leitura dos relatórios dos processos administrativos a ela 352 

encaminhados. Processo Administrativo nº. 2222/2020 - R & A Rações para Animais 353 

Eireli. Assunto: cancelamento do registro de pessoa jurídica. A Conselheira Relatora 354 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 355 

presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto e considerando o julgamento do 356 

STJ sobre a matéria, voto pelo deferimento do pedido de cancelamento de registro, 357 

mantendo os débitos da empresa ate a data do requerimento conforme resolução 358 

CFMV 1041/13 artigo 36. Entretanto, é importante considerar a relevante 359 

importância da manutenção de um profissional médico veterinário como responsável 360 

técnico no zelo pela qualidade dos serviços prestados pela empresa e pelo bem estar 361 

dos animais.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 362 

relatório, nos termos do voto da Conselheira Relatora. O Presidente passou a palavra 363 

ao Conselheiro Relator Irineu Batista Júnior para proceder com a leitura dos relatórios 364 

dos processos administrativos a ele distribuídos. Processo Administrativo nº. 365 

2098/2021 – Médica Veterinária Verônica Lourença de Souza Argenta. Assunto: 366 

cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do 367 

seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 368 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 369 

deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, da 370 

Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 371 

existentes até a data do pedido, nos termos dos dos artigos 17 e 18 da Resolução 372 

acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 373 

relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 374 

3603/2021 – Médica Veterinária Wanessa Ketelynne Costa. Assunto: cancelamento 375 

do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório 376 

e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) 377 
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Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do 378 

cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, parágrafo único, da 379 

Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 380 

existentes até a data do pedido 08/04/2021, nos termos dos artigos 17 e 18 da 381 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 382 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 383 

Administrativo nº. 11377/2020 – Médica Veterinária Juliana Marques Guimarães. 384 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à 385 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 386 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 387 

pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 388 

III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 389 

existentes até a data do pedido 29/12/2020, nos termos dos artigos 17 e 18 da 390 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 391 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 392 

Administrativo nº. 2673/2021 – Zootecnista Eduardo Rafhael Evangelista Sena. 393 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à 394 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 395 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 396 

pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 397 

III, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 398 

existentes até a data do pedido 12/03/2021, nos termos dos artigos 17 e 18 da 399 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 400 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 401 

Administrativo nº. 2207/2021 – Cláudia Tavares da Silva. Assunto: cancelamento do 402 

registro do médico veterinário Francisco da Silva Júnior, por motivo de óbito. O 403 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 404 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 405 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 406 
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termos do artigo 17, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. Como o 407 

profissional faleceu em novembro de 2020, o débito de 2021 não é devido.” DECISÃO: 408 

A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 409 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 4541/2021 – Fernando Araújo Filho. 410 

Assunto: cancelamento do registro do médico veterinário Fernando Araújo, por 411 

motivo de óbito. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e 412 

fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face 413 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do 414 

cancelamento do registro, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Resolução 415 

CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a 416 

data do falecimento 19/04/2021, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da 417 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 418 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 419 

Administrativo nº. 1163/2021 – Guilherme Veloso de Carvalho Pires ME. Assunto: 420 

cancelamento do registro de pessoa jurídica. O Conselheiro Relator procedeu à leitura 421 

do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 422 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 423 

INDEFERIMENTO do CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 Incisos I, 424 

da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 425 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 426 

Administrativo nº. 1288/2021 – W. A. Agropecuária e Construtora Ltda. Assunto: 427 

cancelamento do registro de pessoa jurídica. O Conselheiro Relator procedeu à leitura 428 

do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 429 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 430 

DEFERIMENTO do CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 e 36, 431 

parágrafo único, Incisos I, da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” DECISÃO: A Plenária do 432 

CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro 433 

Relator. Processo Administrativo nº. 11239/2020 – Agrofer Matheus Ltda. ME. 434 

Assunto: suspensão do registro de pessoa jurídica. O Conselheiro Relator procedeu à 435 
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leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 436 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, o 437 

pedido de Suspensão, atendendo os artigos 39 da Resolução 1041/2013, considerando 438 

que a fiscalização constatou no local não há venda de medicamentos e nem animais 439 

vivos, voto pelo DEFERIMENTO de SUSPENÇÃO DO REGISTRO, nos termos do artigo 440 

39, parágrafo 7º, da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-441 

GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator.  442 

O Presidente passou a palavra à Conselheira Relatora Jordanna de Almeida e Silva 443 

para proceder com a leitura dos relatórios dos processos administrativos a ela 444 

encaminhados. Processo Administrativo nº. 3751/2021 – Médico Veterinário Gustavo 445 

Gurian Creton. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. A Conselheira 446 

Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes 447 

integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo 448 

deferimento do pedido de cancelamento de registro de pessoa física mantendo os 449 

débitos, conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 17 incisos I e II.” DECISÃO: A 450 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 451 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 3909/2021 – Médica Veterinária 452 

Tatiana Carneiro Shimpo. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. A 453 

Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 454 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo 455 

deferimento do pedido de cancelamento de registro de pessoa física mantendo os 456 

débitos, conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 17 incisos I e II.” DECISÃO: A 457 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 458 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 4428/2021 – Médico Veterinário 459 

Leonardo Lourenço Gonçalves. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. A 460 

Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 461 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo 462 

deferimento do pedido de cancelamento de registro de pessoa física mantendo os 463 

débitos, conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 17 incisos I e II.” DECISÃO: A 464 
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Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 465 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 5082/2021 – Seção de 466 

Atendimento do CRMV-GO. Assunto: cancelamento de registro da médica veterinária 467 

Fernanda Martins de Aquino, por motivo de óbito. A Conselheira Relatora procedeu à 468 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 469 

registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo deferimento do pedido de 470 

cancelamento de registro de pessoa física em decorrência do óbito da médica 471 

veterinária, conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 15 a 18.” DECISÃO: A Plenária 472 

do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da 473 

Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 755/2021 – Clarion Biociências 474 

Ltda. Assunto: cancelamento do registro de pessoa jurídica. A Conselheira Relatora 475 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 476 

presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo deferimento do 477 

pedido de cancelamento de registro, mantendo os débitos da empresa ate a data do 478 

requerimento conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 36.” DECISÃO: A Plenária do 479 

CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da Conselheira 480 

Relatora. Processo Administrativo nº. 788/2021 – Veterinária Maanaim Ltda. 481 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa jurídica. A Conselheira Relatora 482 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 483 

presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo deferimento do 484 

pedido de cancelamento de registro, conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 35 e 485 

36.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos 486 

termos do voto da Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 890/2021 – 487 

Heliana Faria Ribeiro. Assunto: cancelamento do registro de pessoa jurídica. A 488 

Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 489 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo 490 

deferimento do pedido de cancelamento de registro mantendo os débitos, conforme 491 

resolução CFMV 1041/13 artigo 36.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 492 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Processo 493 
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Administrativo nº. 891/2021 – Hema Produtos Agropecuários Ltda. ME. Assunto: 494 

cancelamento do registro de pessoa jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura 495 

do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 496 

concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto pelo deferimento do pedido de cancelamento 497 

de registro mantendo os débitos, conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 36.” 498 

DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos 499 

do voto da Conselheira Relatora. Processo Administrativo nº. 892/2021 – Luiz 500 

Fernando Fernandes dos Santos. Assunto: cancelamento do registro de pessoa 501 

jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, 502 

que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Ao teor do exposto, 503 

voto pelo deferimento do pedido de cancelamento de registro mantendo os débitos, 504 

conforme resolução CFMV 1041/13 artigo 36.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO 505 

aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto da Conselheira Relatora. 506 

Processo Administrativo nº. 933/2021 – Rodrigo Rodrigues de Godoy. Assunto: 507 

cancelamento do registro de pessoa jurídica. A Conselheira Relatora procedeu à leitura 508 

do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 509 

concluiu: “(...) Ao teor do exposto, voto por analogia pelo deferimento do pedido de 510 

cancelamento de registro mantendo os débitos, conforme resolução CFMV 1041/13 511 

artigo 36.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, 512 

nos termos do voto da Conselheira Relatora. O Presidente passou a palavra ao 513 

Conselheiro Relator José Vanderlei Burim Galdeano para proceder com a leitura dos 514 

relatórios dos processos administrativos a ele distribuídos. Processo Administrativo 515 

nº. 4687/2021 – Médico Veterinário Roberto Benfica Rubin. Assunto: cancelamento 516 

do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório 517 

e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) 518 

Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do 519 

cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, parágrafo único, da 520 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 521 

existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da resolução acima 522 
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mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 523 

relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 524 

5209/2021 – Médico Veterinário Luiz Gustavo Florêncio. Assunto: cancelamento do 525 

registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e 526 

fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face 527 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do 528 

cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, da Resolução CFMV 529 

nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do 530 

pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 531 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 532 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 5419/2021 – Médica Veterinária 533 

Elisa Machado de Almeida. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 534 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 535 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 536 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 537 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, 538 

porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 539 

17 e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, 540 

por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 541 

Administrativo nº. 5423/2021 – Médica Veterinária Andreia Cristiane da Costa 542 

Monteiro. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator 543 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 544 

presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos 545 

autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, 546 

incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos 547 

débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da resolução 548 

acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 549 

relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 550 

5449/2021 – Médico Veterinário Reiner Silveira de Moraes. Assunto: cancelamento 551 
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do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator solicitou a retirada de pauta e 552 

colocou o processo em diligência para solicitar ao profissional o projeto do mestrado. 553 

Processo Administrativo nº. 5455/2021 – Médico Veterinário Plínio Ferreira Ramos. 554 

Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à 555 

leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente 556 

registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 557 

pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 558 

III, da Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 559 

existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da resolução acima 560 

mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 561 

relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 562 

5538/2021 – Médico Veterinário Hoanderson Marcos da Rocha Pinto. Assunto: 563 

cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do 564 

seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 565 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 566 

deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, da 567 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 568 

existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da resolução acima 569 

mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 570 

relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 571 

5840/2021 – Médica Veterinária Inês Maria Junqueira Franco Daher. Assunto: 572 

cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do 573 

seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 574 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 575 

deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, 576 

parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança 577 

dos débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da 578 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 579 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 580 
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Administrativo nº. 5843/2021 – Médico Veterinário Antônio José Novais Gomes 581 

Júnior. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator 582 

procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do 583 

presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos 584 

autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, 585 

incisos I, II, III, da Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos 586 

débitos existentes até a data do pedido nos termos dos artigos 17 e 18 da resolução 587 

acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o 588 

relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 589 

5969/2021 – Médico Veterinário Pedro Victor Meireles de Araújo. Assunto: 590 

cancelamento do registro. O Conselheiro Relator solicitou a retirada de pauta para 591 

colocar o processo em diligência a fim de constar mais informações sobre o pedido se 592 

refere ao pedido de cancelamento do registro profissional ou do consultório. O 593 

Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator Paulo Roberto Lucas Viana Filho 594 

para proceder com a leitura dos relatórios dos processos administrativos a ele 595 

distribuídos. Processo Administrativo nº. 2213/2021 – Médico Veterinário Felipe 596 

Ereira de Morais Aguiar. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 597 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 598 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 599 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 600 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 601 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 602 

termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 603 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 604 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 3244/2021 – Médica Veterinária 605 

Panmera Almeida Helrigeul. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 606 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 607 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 608 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 609 
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termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 610 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 611 

termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 612 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 613 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 3286/2021 – Médica Veterinária 614 

Amanda Matos Ribeiro Arroyo. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 615 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 616 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 617 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 618 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 619 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 620 

termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 621 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 622 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 3315/2021 – Médico Veterinário 623 

Breno Brito Alves. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro 624 

Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes 625 

integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas 626 

constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos 627 

do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 628 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 629 

termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 630 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 631 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 3850/2021 – Médica Veterinária 632 

Isabelle Morais Vilarinho. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 633 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 634 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 635 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 636 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 637 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 638 
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termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 639 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 640 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 5264/2021 – Médica Veterinária 641 

Gislaine Rodrigues Tagliari. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 642 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 643 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 644 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 645 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 646 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 647 

termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 648 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 649 

Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 5443/2021 – Médico Veterinário 650 

Luciano Adnauer Stingelinj. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O 651 

Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são 652 

partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais 653 

provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos 654 

termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 655 

1041/2013.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, 656 

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo Administrativo nº. 3977/2021 – 657 

Médica Veterinária Andressa Mendes do Carmo. Assunto: cancelamento do registro 658 

de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do seu relatório e 659 

fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face 660 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo deferimento do 661 

cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da 662 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos 663 

existentes até a data do requerimento os termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da 664 

resolução acima mencionada.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-GO aprovou, por 665 

unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Processo 666 

Administrativo nº. 4094/2021 – Médica Veterinária Débora Simão Carvalho. Assunto: 667 
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cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro Relator procedeu à leitura do 668 

seu relatório e fundamentação, que são partes integrantes do presente registro, e 669 

concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 670 

deferimento do cancelamento do registro, nos termos do artigo 15, incisos I, II, III, 671 

parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013.” DECISÃO: A Plenária do CRMV-672 

GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 673 

Processo Administrativo nº. 4210/2021 – Médica Veterinária Fernanda Noleto dos 674 

Santos Bueno. Assunto: cancelamento do registro de pessoa física. O Conselheiro 675 

Relator procedeu à leitura do seu relatório e fundamentação, que são partes 676 

integrantes do presente registro, e concluiu: “(...) Face ao exposto e demais provas 677 

constantes nos autos, voto pelo deferimento do cancelamento do registro, nos termos 678 

do artigo 15, incisos I, II, III, parágrafo único, da Resolução CFMV nº 1041/2013. 679 

Mantendo-se, porém, a cobrança dos débitos existentes até a data do requerimento os 680 

termos dos artigos 17, inciso III, e 18 da resolução acima mencionada.” DECISÃO: A 681 

Plenária do CRMV-GO aprovou, por unanimidade, o relatório, nos termos do voto do 682 

Conselheiro Relator. IV – O QUE OCORRER – 4.1 – Fiscalização agendada do CRMV-683 

GO. O presidente esclareceu sobre a realização das fiscalizações agendadas. Solicitar à 684 

Gerente Técnica e à Assessora de Comunicação contato com profissional fiscalizado 685 

que esteja disposto a dar depoimento para divulgação sobre a fiscalização agendada a 686 

pelo CRMV-GO. 4.2 – Atendimento domiciliar. O Presidente Rafael Vieira informou 687 

que o Conselho Federal criou um Grupo de Trabalho para estudar sobre atendimento 688 

domiciliar por médico veterinário e elaborar minuta de resolução. V) ENCERRAMENTO 689 

E APROVAÇÃO DA ATA. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do CRMV-GO, Méd. 690 

Vet. Rafael Costa Vieira, agradeceu a presença e a colaboração de todos. Declarou por 691 

encerrada a 578ª Sessão Plenária Ordinária, que, após lida, discutida e aprovada, vai 692 

assinada por todos os presentes. Eu, Carolina Ribeiro Berteli, Secretária Geral, lavrei a 693 

presente ata. Goiânia, 08 de julho de 2021.  694 

 695 

 696 
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ATA DA 578ª (QUINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO PLENÁRIA 697 

ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE 698 

GOIÁS, REALIZADA VIRTUALMENTE, NO DIA 08 DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 699 

VINTE E UM, POR MEIO DA PLATAFORMA ZOOM MEETINGS.   700 

 701 

Diretoria Executiva 702 

 703 

Rafael Costa Vieira   Ingrid Bueno Atayde Machado 704 

 705 

Carolina Ribeiro Berteli  Irineu Batista Júnior  706 

 707 

Conselheiros  708 

 709 

Adriana da Silva Santos   Antelmo Teixeira Alves 710 

 711 

Jordanna de Almeida e Silva  José Vanderlei Burim Galdeano  712 

 713 

Paulo Roberto Lucas Viana Filho 714 

 715 
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